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Altera dd spos í.t âvo do Código de Posturas

A Câmara Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu san-
ciono a seguinte le1:-

,Art. 12 - ~ paragrafo
5 de novembro de 1948 (Código
a seguinte redação:-

n, Observado o
belecimentos mercantis

segundo do arte 199, da Lei n2 25, de
de Posturas Municipais), passa a ter

A ,disposto no arte 203 deste Codigo, os esta-
e os referidos no art. 200, poderão funcio-

nar:-
, "a) - ate 22 horas, no sabado vespera de carnaval;

b) - até 22 horas, nos dias 23, 24 e 31 de dezembro, salvo. ,se tais dias coincidirem com domingos e feriados, caso em ue sera,. ,observado o disposto no paragrafo unico do art8 201;
c) - até 12 horas, nos feriados nacionais e municipais o-

brigatórios, quando recairem em sábado ou segunda feira, sem pre-
juizo da legislação federal que regula o contrato, condições e du-
ração do trabalho.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando
a pres~nte lei em vigor na data de sua publicação.

MandO, portanto, ~ todas as autoridades a quem o cumprimen-
to e execução desta lei pertencerem, que a cumpram e façam cumprir
tão inteiramente como nela se contém.

Dado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno aos on-
Aze dias do mes de novembro de mil novecentos e cinquenta e sete.-

- Prefeito Municipal -


